
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atualização da jurisprudência dos Tribunais Superiores: Lei 

nº 11.340/2006. 

        

 



 

 
 

 

1 

                              

 

 

 

 

I. Palavra da vítima: especial relevância probatória, porém deve ser corroborada com 

outros elementos de convicção 

 

Informativo nº 870 STJ de 11 de novembro de 2025. 

Processo 

STJ. APn 1.079-DF, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Corte 

Especial, por unanimidade, julgado em 15/10/2025, DJEN 

23/10/2025. 

Tema 

Resolução CNJ n. 492/2023. Protocolo para Julgamento com 

Perspectiva de Gênero. Violência doméstica cometida por 

Desembargador. Competência do Superior Tribunal de Justiça. Lesão 

corporal. Art. 129 do Código Penal. Autoria e materialidade. Prova 

pericial e oral. Suficiência. Palavra da vítima. Relevante valor 

probatório. Dano moral in re ipsa. 

Resumo 

1. O Superior Tribunal de Justiça é competente para julgar 

Desembargadores em crimes sem relação com o cargo, de modo a 

garantir a imparcialidade do julgamento. 

2. A palavra da vítima, corroborada por provas periciais e 

testemunhais, possui relevante valor probatório em crimes de 

violência doméstica. 

3. A tese de autolesão e interesse patrimonial da vítima não encontra 

Atualização da jurisprudência dos Tribunais Superiores: Lei nº 
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suporte nas provas e reforça estereótipos de gênero ultrapassados. 

4. Natureza in re ipsa do dano moral decorrente de atos de violência 

doméstica e familiar contra a mulher. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

II. Crimes de violação de domicílio e de lesão corporal no mesmo contexto fático de 

violência doméstica e o princípio da consunção. 

 

Informativo nº 846 STJ de 8 de abril de 2025. 

Processo 

STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Otávio de Almeida 

Toledo (Desembargador convocado do TJSP), Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 12/3/2025, DJEN 20/3/2025. 

Tema 

Crimes de violação de domicílio e lesão corporal qualificada pelo 

emprego de violência doméstica/familiar. Perspectiva de gênero. 

Princípio da consunção. Inaplicabilidade. Objetividades jurídicas 

distintas. Crimes autônomos. Mandado de criminalização estatuído no 

preceito secundário do art. 150, § 1º, do Código Penal. Microssistema 

de proteção às mulheres. Prevalência. 

Resumo 

Por tutelarem objetividades jurídicas distintas, não se aplica o 

princípio da consunção na hipótese em que o crime de invasão de 

domicílio é seguido, ou até mesmo precedido, do crime de lesões 

corporais, no deletério contexto permeado pela violência de gênero 

doméstica ou familiar e sem qualquer correspondência à situação de 

progressão criminosa. 
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Consulte o informático clicando aqui. 

III. Aplicação da Lei Maria da Penha aos casais homoafetivos do sexo masculino e às 

mulheres travestias e transexuais nas relações intrafamiliares 

 

Informativo nº 1167 STF de 12 de março de 2025. 

Processo 
STF. MI 7.452/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 

24/02/2025 (Info 1167). 

Tema 
Lei Maria da Penha: aplicabilidade às relações afetivo-familiares de 

casais homoafetivos do sexo masculino, travestis e transexuais 

Resumo 

Uma vez presente o estado de mora inconstitucional — devido à 

inércia do Poder Legislativo em regulamentar o art. 226, § 8º da 

Constituição Federal de 1988, no tocante ao combate à violência 

doméstica ou intrafamiliar contra homens GBTI+ em relacionamentos 

homoafetivos ou que envolvam travestis e mulheres transexuais —, 

deve ser reconhecida a aplicação analógica dos dispositivos da Lei nº 

11.340/2006 (Lei Maria da Penha) para abarcar a população 

LGBTQIA+. 

O Estado tem o dever constitucional de punir discriminações 

atentatórias a direitos e liberdades fundamentais (CF/1988, art. 5º, 

XLI e XLII) e de proteger todas as famílias, independentemente de 

serem heteroafetivas, contra a violência doméstica, bem como todas as 

pessoas, sem limitar-se ao gênero feminino (1). Isso se dá na medida 

em que o Estado Democrático de Direito é definido por um sentido 

expandido de igualdade, o qual também se materializa com o combate 

às desigualdades baseadas na construção social do gênero (CF/1988, 
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art. 3º). 

Assim, apesar de a orientação sexual e a identidade de gênero estarem 

incluídas nos motivos de não discriminação consagrados nos 

Princípios de Yogykarta e abrangidas pela proteção dos princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana e da igualdade 

(CF/1988, arts. 1º, III; e 5º, caput), o Brasil vive uma situação de 

catástrofe concernente às violências de gênero, homofóbicas e 

transfóbicas. 

A Lei Maria da Penha reconhece que — ainda que as mulheres sejam 

pessoas em situação de vulnerabilidade social — a violência 

doméstica ou intrafamiliar não ocorre apenas em relações de homens 

com mulheres. A referida lei prevê sua aplicação independentemente 

de orientação sexual, o que abrange relações homoafetivas com 

pessoas do sexo ou do gênero feminino (2). Diante disso, os homens 

GBTI+ em relações com outros homens também merecem especial 

proteção do Estado contra a violência doméstica, devido à situação de 

vulnerabilidade social que enfrentam por causa da homotransfobia. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, concedeu a ordem do mandado de injução coletivo para: 

(i) reconhecer a mora legislativa e (ii) determinar a incidência da 

norma protetiva da Lei Maria da Penha aos casais homoafetivos do 

sexo masculino e às mulheres travestis ou transexuais nas relações 

intrafamiliares. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

Informativo extraordinário nº 18 STJ de 3 de abril de 2024. 
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Processo 
STJ. Processo em segredo de justiça, julgado em 5/4/2022, DJe 

22/4/2022. 

Tema 

Lei Maria da Penha. Aplicação da Lei Maria da Penha às mulheres 

trans em situação de violência doméstica. Afastamento de aplicação 

do critério exclusivamente biológico. Distinção entre sexo e gênero. 

Identidade. Relação de poder e modus operandi. Alcance teleológico 

da lei. 

Resumo 
A Lei n. 11.340/2006 (Maria da Penha) é aplicável às mulheres trans 

em situação de violência doméstica. 

Consulte o informativo clicando aqui 

 

IV. Descumprimento de medida protetiva e o consentimento da ofendida 

 

Informativo nº 785 STJ de 5 de setembro de 2023. 

Processo 

STJ. AgRg no AREsp 2.330.912-DF, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, 

Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 22/8/2023, DJe 

28/8/2023. 

Tema 

Lei Maria da Penha. Descumprimento de medidas protetivas de 

urgência. Art. 24-A da Lei n. 11.340/2006. Aproximação do réu com o 

consentimento da vítima. Lesão ou ameaça ao bem jurídico tutelado. 

Inexistência. 

Resumo A aproximação do réu com o consentimento da vítima torna atípica a 
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conduta de descumprir medida protetiva de urgência. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

Informativo extraordinário nº 24 STJ de 28 de janeiro de 2025. 

Processo 
STJ. AgRg no HC 860.073-SC, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta 

Turma, por unanimidade, julgado em 13/11/2024, DJe 18/11/2024. 

Tema 

Crime de descumprimento de medida protetiva e ameaça. 

Consentimento. Inválido. Intimidação. Tipicidade. Afastamento. Não 

ocorrência. 

Resumo 

O consentimento da vítima não afasta a tipicidade do crime de 

descumprimento de medida protetiva quando há intimidação desta 

pelo agente. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

V. Relação breve de afeto e a aplicação da Lei nº 11.340/2006 

 

Informativo nº 824 STJ de 10 de setembro de 2024. 

Processo 

STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Antonio Saldanha 

Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 12/8/2024, DJe 

15/8/2024. 
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Tema 

Estupro de vulnerável. Relacionamento efêmero. Presunção de 

vulnerabilidade da mulher. Incidência da Lei n. 11.340/2006. 

Competência do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher. 

Resumo 
O fato de não haver relação duradoura de afeto não afasta a incidência 

do sistema protetivo da Lei Maria da Penha. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

VI. Estado emocional do agente e caracterização do delito de ameaça 

 

Informativo extraordinário STJ nº 21 de 30 de junho de 2024. 

Processo 

STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Antonio Carlos 

Ferreira, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 10/6/2024, DJe 

26/6/2024. 

Tema 

Violência doméstica contra a mulher. Lei Maria da Penha. Crime de 

ameaça. Contexto de discussão. Tipicidade. Presumida a 

vulnerabilidade da mulher. Relevância da palavra da vítima. 

Resumo 
O fato de ameaças serem proferidas em um contexto de cólera ou ira 

entre o autor e a vítima não afasta a tipicidade do delito. 

Consulte o informativo clicando aqui. 
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VII. É desnecessária a comprovação de hipossuficiência ou vulnerabilidade da ofendida 

para incidir a Lei nº 11.340/2006 

 

Informativo nº 803 STJ de 12 de março de 2024. 

Processo 
STJ. AgRg no REsp 2.080.317-GO, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, 

Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 4/3/2024, DJe 6/3/2024. 

Tema 

Lesão corporal no âmbito doméstico praticado por irmão contra irmã. 

Incidência da Lei n. 11.340/2006. Desnecessidade de demonstração da 

motivação de gênero. Presunção de vulnerabilidade da mulher. 

Competência do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher. 

Resumo 

A orientação mais condizente com o espírito da Lei n. 11.340/2006 é 

no sentido de que a vulnerabilidade e a hipossuficiência da mulher são 

presumidas, sendo desnecessária a demonstração da motivação de 

gênero para que incida o sistema protetivo da Lei Maria da Penha e a 

competência da vara especializada. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

VIII. Juízo do domicílio do ofendido é o competente para processar o pedido de medida 

protetiva, ainda que o fato tenha ocorrido em local diverso, porém tal regra não altera a 

competência para julgar eventual futura ação penal 

 

Informativo nº 764 STJ de 28 de fevereiro de 2023. 
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Processo 
STJ. CC 190.666-MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por 

unanimidade, julgado em 8/2/2023, DJe 14/2/2023. 

Tema 

Violência doméstica e familiar contra a mulher. Medidas protetivas de 

urgência. Princípio do juízo imediato. Microssistema de proteção de 

pessoas vulneráveis. Proteção jurisdicional célere e eficaz. 

Competência do juízo do domicílio da vítima. 

Resumo 

O juízo do domicílio da vítima em situação de violência doméstica é 

competente para processar e julgar o pedido de medidas protetivas de 

urgência, independentemente de as supostas condutas criminosas que 

motivaram o pedido terem ocorrido enquanto o autor e a vítima 

encontravam-se em viagem fora do domicílio desta. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

IX. É constitucional o art. 12-C da Lei Maria da Penha que autoriza, em algumas hipóteses, 

a aplicação, pela Autoridade Policial, de medida protetiva de urgência em favor da mulher 

 

Informativo nº 1048  STF de 1 de abril de 2022. 

Processo 
STF. Plenário. ADI 6138/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado 

em 23/3/2022 Info 1048. 

Tema 
Lei Maria da Penha e afastamento do agressor por delegados e 

policiais  

Resumo É válida a atuação supletiva e excepcional de delegados de polícia e 
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de policiais a fim de afastar o agressor do lar, domicílio ou local de 

convivência com a ofendida, quando constatado risco atual ou 

iminente à vida ou à integridade da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, ou de seus dependentes, conforme o art. 12-C 

inserido na Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

X. A prática de contravenção penal, no âmbito de violência doméstica, não é motivo idôneo 

para justificar a prisão preventiva do réu, ainda que ocorra descumprimento da medida 

protetiva 

 

Informativo nº 632 STJ de 28 de setembro de 2018. 

Processo 

STJ. HC 437.535-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Rel. 

Acd. Min. Rogerio Schietti Cruz, por maioria, julgado em 26/06/2018, 

DJe 02/08/2018. 

Tema 
Contravenção penal. Vias de fato. Violência doméstica. Prisão 

preventiva. Não cabimento. 

Resumo 
A prática de contravenção penal, no âmbito de violência doméstica, 

não é motivo idôneo para justificar a prisão preventiva do réu. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

XI.  Medida protetiva: natureza jurídica, prazo e requisitos 
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Informativo nº 860 STJ de 2 de setembro de 2025. 

Processo 

STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Sebastião Reis 

Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 13/8/2025, DJEN 

18/8/2025. 

Tema 

Medidas protetivas. Vigência vinculada à persistência da situação de 

risco. Tema 1249 do STJ. Reavaliação periódica condicionada à 

demonstração de fatos supervenientes. Inversão indevida do ônus 

probatório. Transferência à vítima da responsabilidade de comprovar a 

continuidade do risco. Impossibilidade. 

Resumo 

A manutenção das medidas protetivas não depende da demonstração 

de novos fatos de violência, mas da persistência da situação de risco 

inicialmente configurada, sob pena de acarretar indevida inversão do 

ônus probatório. 

Consulte o informativo clicando aqui. 

 

Informativo nº 836 STJ de 10 de dezembro de 2024. 

Processo 

STJ. REsp 2.070.717-MG, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Rel. para 

acórdão Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por maioria, 

julgado em 13/11/2024 (Tema 1249). 

Tema 

Lei Maria da Penha. Medidas protetivas de urgência. Natureza 

jurídica. Tutela inibitória. Duração por prazo indeterminado. Eventual 

reconhecimento de extinção de punibilidade, arquivamento do 

inquérito ou absolvição do acusado não acarreta, necessariamente, a 
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extinção da medida protetiva. Possibilidade de persistência da situação 

de risco. Ausência de prazo obrigatório de revisão periódica. 

Reavaliação a pedido da pessoa interessada, quando constatado 

concretamente o esvaziamento da situação de risco. Necessidade de 

prévia oitiva da vítima. Indispensabilidade da comunicação da 

ofendida em caso de extinção da medida. Tema 1249. 

Resumo 

I - As medidas protetivas de urgência (MPUs) têm natureza jurídica de 

tutela inibitória e sua vigência não se subordina à existência (atual ou 

vindoura) de boletim de ocorrência, inquérito policial, processo cível 

ou criminal. 

II - A duração das MPUs vincula-se à persistência da situação de risco 

à mulher, razão pela qual devem ser fixadas por prazo temporalmente 

indeterminado; 

III - Eventual reconhecimento de causa de extinção de punibilidade, 

arquivamento do inquérito policial ou absolvição do acusado não 

origina, necessariamente, a extinção da medida protetiva de urgência, 

máxime pela possibilidade de persistência da situação de risco 

ensejadora da concessão da medida. 

IV - Não se submetem a prazo obrigatório de revisão periódica, mas 

devem ser reavaliadas pelo magistrado, de ofício ou a pedido do 

interessado, quando constatado concretamente o esvaziamento da 

situação de risco. A revogação deve sempre ser precedida de 

contraditório, com as oitivas da vítima e do suposto agressor. Em caso 

de extinção da medida, a ofendida deve ser comunicada, nos termos 

do art. 21 da Lei n. 11.340/2006. 

Consulte o informativo clicando aqui e o tema clicando aqui.  

Florianópolis/SC, 14 de abril de 2026. 
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